
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI-RS
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ

PROJETO DE LEI N° 010/2021 – Origem Legislativa

Dispõe  sobre  a  Autorização  ao  Poder
Executivo  Municipal  a  instituir  o  Programa
‘’Censo  PcD’’  prevendo  a  identificação  do
Perfil  socioeconômico das  pessoas  com
Deficiência no Município de Itaqui – RS.

Art. 1º  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a instituir o Programa “Censo
PcD”,  prevendo a  identificação do perfil  socioeconômico das  pessoas  com deficiência  no
município de Itaqui. 

§1 Identificar, mapear e cadastrar os perfis socioeconômico e as condições de moradia,
renda e mobilidade urbana das pessoas com deficiência (PcD).
 §2 Apontar informações para a formulação, criação e execução de políticas públicas
responsáveis  e  comprometidas  que promovam acessibilidade e  inclusão  das  pessoas  com
deficiência (PcD). 

Art. 2º Para a implicação desta lei, classifica-se: 
§1 Pessoas  com  Deficiência  são  todas  aquelas  com  perda  ou  anormalidade  de

estruturas  ou  funções  fisiológicas,  psicológicas,  neurológicas  ou  anatômicas  que  tragam
incapacidade e limitação para o desempenho de atividades da vida diária,  agravada pelas
condições  excludentes,  preconceituosas  e  vulneráveis  que  a  sociedade  impõe  para  essa
população.

 Art. 3º Para obtermos o objetivo principal do Censo PcD, a coleta de dados será feita
de quatro em quatro anos no município de Itaqui. 

Art. 4º Os dados reunidos para o Censo PcD serão organizados em cadastro acessível
ao  público  pela  Secretaria  de  Município  responsável  pela  coordenação  das  atividades
relacionadas a pessoas com deficiência e no site oficial da Prefeitura de Itaqui. 

Art.  5º O  Censo  PcD  será  executado  pelo  órgão  municipal  responsável  pela
coordenação das atividades relacionadas a pessoas com deficiência (PcD). 

 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itaqui 05 de maio de 2021

Vereadora Queli Ferreira.
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CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI-RS
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ

JUSTIFICATIVA

Senhores (as) Vereadores (as),

Pelo presente, na observância das disposições regimentais, encaminho para análise de
Vossas Senhorias o Projeto de lei “Censo PcD”, que tem como objetivo identificar o perfil
socioeconômico das pessoas com deficiência no município de Itaqui.

Segundo dados levantados em 2019 pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE)  pelo  menos  45  milhões  de  pessoas têm algum tipo  de  deficiência,  quase  25% da
população do país. Essas coletas de informações são feitas a cada dez anos e não oferecem
informações direcionadas às pessoas com deficiências.

Para  tratarmos  sobre  inclusão  em  todas  as  dimensões  sociais  (educação,  saúde,
cultura,  lazer,  esporte,  assistência,  etc.)  de  uma  forma  ética  e  assertiva,  é  preciso  um
levantamento  abundante  da  atual  condição  socioeconômica  em  que  as  pessoas  com
deficiência vivem em Itaqui.   Esse levantamento será feito através do Censo PcD por ser
direcionado especificamente para pessoas com deficiência e realizado a cada quatro anos
apresentando um avanço com relação ao censo aplicado pelo IBGE que é feito de dez em dez
anos e não apresenta informações tão precisas a esse segmento.

Para além de estabelecer um importante subsídio para mapeamento das condições
socioeconômicas das pessoas com deficiência,  o projeto Censo PcD consegue tornar mais
comprometido e responsável o planejamento de políticas públicas eficazes de inclusão para
essa  população.  Podendo  contribuir,  também,  para  o  aumento  de  ofertas  de  produtos  e
serviços próprios as suas necessidades.

Sendo  assim,  por  entendermos  fundamental  a  regulamentação  desta  questão  de
inegável interesse público é que encaminhamos tal projeto para apreciação.

Vereadora Queli Ferreira.
Bancada PL

Rua João Sisnando Dubal Goulart, 942 – Centro – CEP 97650-000 –  Itaqui-RS  Telefone: 3433-2034/3433-1706


